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Regularização Ambiental

do imóvel rural 

= adequação ambiental

Atividades desenvolvidas e implementadas

que busquem atender ao disposto na

legislação ambiental e, de forma prioritária, 

à manutenção e recuperação de áreas de 

preservação permanente, de reserva

legal e de uso restrito, e à compensação

da reserva legal, quando couber.







CAR



O que é o CAR?

✓ Cadastro Ambiental Rural;

 

✓ Registro público eletrônico nacional;

✓ Obrigatório para todos os imóveis rurais;

✓ Com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, 

compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e 

econômico e combate ao desmatamento; 

✓ Foi criado pelo artigo 29 da Lei 12.651/2012 – Código Florestal.



DADOS GERAIS DO CAR - MG
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Desafio



Análise



Há duas modalidades de análise do CAR

Análise 

individualizada do CAR

Análise Dinamizada 

do CAR

✓ Análise manual. 

✓ Equipe técnica analisa 

e valida os dados de 

cada CAR de forma 

individualizada. 

✓ Análise automatizada, utilizando 

mapeamentos georreferenciados. 

✓ Não se habilitam para esta 

modalidade: CAR de PCT; CAR com RL 

averbada ou aprovada e não averbada; 

Assentamentos de Reforma Agrária;   
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O que é verificado na análise do CAR?

✓ Dados do proprietário/possuidor e documentos. 

✓ Área do imóvel rural: declarada (documentação) x vetorizada no CAR. Limite de 

tolerância de divergência de 5%.

✓ Conceito de imóvel rural. 



✓ Sobreposição: entre imóveis rurais, unidades de conservação, assentamento da reforma agrária, 

terra indígena, áreas embargadas e com territórios de povos e comunidades tradicionais.

O que é verificado na análise individualizada do 

CAR?



✓Cobertura do solo: remanescente de vegetação nativa, uso consolidado (áreas 

antropizadas até 22/07/2008), áreas antropizadas após 22/07/2008 e área de 

pousio.

✓Servidão administrativa: infraestrutura/utilidade pública.

✓Áreas de Preservação Permanente (APPs) e uso restrito. 

✓Reserva Legal.

O que é verificado na análise individualizada do 

CAR?



✓Diferenças na área declarada (documentação) x vetorizada

 

✓Conceito de Imóvel rural

✓Sobreposições com outros imóveis rurais

✓Declaração das feições incompleta ou incorreta: cobertura do solo (veg. nativa, 

uso consolidado, áreas antropizadas), áreas de preservação permanente 

(APP), reserva legal (RL) 

Principais problemas encontrados que afetam a qualidade dos cadastros



Notificação



Análise do CAR - Notificação

✓ Ao ser identificada inconsistência na análise do CAR, o proprietário/possuidor será notificado a 

esclarecer e/ou a corrigir o erro e/ou  a apresentar a documentação. 

✓ As notificações ao proprietário ou possuidor serão realizadas, prioritariamente, via Central do 

Proprietário ou Possuidor ou pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Tem a 

possibilidade de entrega presencial (parceiros) e publicação oficial no site do IEF (editais). 

✓ Atendimento da notificação: prazo máximo de 120 dias, sem prorrogação.

✓ Quando respondida a notificação, o Cadastro retorna para novo ciclo de análise.



Análise do CAR - Notificação

✓ O não atendimento à notificação, por parte do proprietário ou possuidor, ensejará a 

suspensão da inscrição do imóvel rural inscrito no CAR.

✓ A suspensão poderá ser revista caso o proprietário ou possuidor apresente a 

documentação anteriormente solicitada, acompanhada de justificativa, que será 

analisada pelo órgão ambiental competente.

✓ CAR suspenso: proprietário ou possuidor não consegue realizar procedimentos junto às 

instituições em que a apresentação do CAR é obrigatória. 

✓Enquanto o CAR estiver sendo analisado, não é possível realizar a retificação 

do cadastro, exceto quando há notificação via Central do Proprietário/Possuidor. 



Pós análise

• Retificação do CAR

• Acompanhamento da análise

• Resposta de notificação 100%
Dos produtores rurais de 

MG cadastrados – 

GOV.BR



Gargalos

• Número de cadastros realizados (+ de 1 milhão em MG – 2º estado com mais 

CAR)

• Retorno dos proprietários/possuidores às notificações (por volta de 5%) 

• Plataforma SICAR - erros

• Número insuficiente de servidores para a validação final dos CAR

• Dificuldades de integração de sistemas próprios com o SICAR (CAR 2.0/Sistema 

Florescer)

• Necessidade de reabertura total de CAR já validados para qualquer tipo de 

alteração, e consequente revalidação.



Estratégias de avanço na análise

• Contratação de empresa para análise do CAR – Status: implementado

• Atualização da base geoespacial - Módulo de Análise Dinamizada – Status: 

implementado, 1ª atualização no final de 2025.

• Atendimento usuários externos (duv.sicar) e corpo técnico – empresa contratada

• Curso Online para retificação do CAR – Status: Jun/2026

• Cartilhas retificação do CAR – Status: Mai/2026

• Criação e utilização de robôs (scripts) para automatização de partes do fluxo



Estratégias de avanço na análise

• Elaboração de Diagnóstico Plano Estratégico para Análise do CAR – Status: 

segundo semestre/2026

• Realização de mutirões/balcões do CAR – Piloto realizado em 2024, com 

implantação em 2025. Status: continuidade em 2026, com foco no Rio Doce.

• Criação da Comissão Gestora do CAR e PRA no estado – Resolução Conjunta 

SEMAD/SEAPA/IEF nº 3.302/2024. Status: implementado.

• Municipalização da análise do CAR. Status: Capacitação municípios no curso 

online de análise.

• Criação da Rede Nacional do CAR (2024          2025)



Estratégias de avanço na análise

• CAR 2.0 – Evolução e integração da plataforma com o SICAR – Status: 

Dez/2026

• Módulo de avaliação automática de Reserva Legal

• Mapas atualizados uso e cobertura do solo em alta resolução 

• Módulo de edição e retificação de de dados geoespaciais

• Integração dados SICAR



Estratégias de avanço na análise

• Revisão Normativa de análise: Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF 

3.390/25:

• Atualização de conceitos: CAR, área de uso restrito, vistoria, etc...

• Notificações exclusivamente via Central do Proprietário/Possuidor.

• Inclusão de regra para alteração de titularidade por requerimento próprio.

• A análise deverá ser dar em conjunto com a análise dos processos de intervenção ou 
licenciamento ambiental

• Ampliação do prazo de resposta das notificações: de 60 para 120 dias

Comunicação IEF/GRAPE - CAR nº. 1/2026                 CAR notificados até 18/11/25: 

Prazo de resposta                   19/03/26



Estratégias de avanço na análise

• Prioridade de análise:

• Reordenação da lógica anterior 
(módulos fiscais substituídos por 
critérios funcionais).

• Critérios ampliados: inclusão de TACs, 
decisões judiciais e interesse público.

• Retificação pelo órgão ambiental

• Revisão Normativa de análise: Resol. Conj. SEMAD/FEAM/IEF 3.390/25:



CAR 2.0



CAR 2.0 MG: Metodologia





Acesso gratuito às análises automáticas do CAR e em

conformidade com proteção de dados pessoais e 

comerciais



Todos precisam regularizar

Oportunidade:
ADESÃO AO PRA

Programa de Regularização 
Ambiental

Existe passivo?
Pode ser identificado com a análise,

com a consulta pública ou CAR 2.0



I. proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área acima 

de 4 (quatro) módulos fiscais que os inscreverem no CAR até 

o dia 31 de dezembro de 2023, bem como os proprietários e 

possuidores dos imóveis rurais com área de até 4 (quatro) 

módulos fiscais ou que atendam ao disposto no art. 3º da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que os inscreverem no CAR 

até o dia 31 de dezembro de 2025.

II. a manifestação expressa de interesse em aderir ao PRA, por 

parte do proprietário ou possuidor do imóvel- (Processo SEI)

III. observar as vedações de conversão de novas áreas para uso 

alternativo do solo.

Critérios para 
adesão ao PRA

Não é necessário o 
CAR estar analisado 
e validado para 
adesão ao PRA em 
MG

Nos casos de não adesão
ao PRA a regularização é 
realizada sem os benefícios
e em procedimento separado



Métodos de recomposição de apps

I. regeneração natural; 

I. plantio de espécies nativas;

I. plantio de espécies nativas + regeneração;

I. plantio de espécies lenhosas, perenes ou de 

ciclo longo, utilizando nativas e exóticas (até 

50% da área).

I. implantação de sistemas agroflorestais em até 

50% da área a ser recomposta (em 

regulamentação)

TODAS 

PROPRIEDADES

MENOR QUE 4 

MÓDULOS



Déficit de reserva legal

MÉTODOS

I. Regeneração Natural

I. Recompor

I. Compensar

O déficit de reserva legal deve ser 

reparado independentemente da adesão

ao PRA, adotando as seguintes

alternativas, isolada ou conjuntamente:



Procedimentos de adesão ao PRA

MÉTODOS

I – SICAR (MRA/SICAR)

II – SEI - PRA declaratório

III - Sistema Florescer - em breve

:



Obrigado

Thiago Cavanelas Gelape
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